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EMENDA A PROJETO DE LEI Nº. 003/2020. 

 

AUTORIA: VEREADORES EM COLEGIADO 

NATUREZA: Modificativa 

 

Art. 1º O Projeto de Lei Municipal n° 043/2020, do Executivo Municipal, “Institui regime excepcional 
e temporário de cobrança das taxas de fornecimento de água pelo Serviço Autônomo de 
Abastecimento e Esgoto – SAAE, em decorrência da situação de emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19)”, terá a seguinte redação:  

 

“Art. 1º  ............................................................................ 
Parágrafo único. As disposições da presente Lei terá 
efeito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, desde a 
declaração do estado de  emergência decretado no 
Decreto Municipal nº 3628 de 18 de março de 2020, 
podendo ser prorrogada por mais 90 (noventa) dias.” 
(NR) 

 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 28 de março de 2020. 

 

 
Lindynes Leite Peres 

Vereadora – PMN 
 
 

Robson de Souza Nogueira 
Vereador - PPL 

 
 

Valciléia Flores Maciel 
Vereadora – MDB 

 
 

Alex Souza Bezerra 
Vereador - PTB 

 
 

Paulo da Silva Teixeira 
Vereador - MDB 

 
 

José Júnior de Paula Bezerra 
Vereador – PSC 

 
 

Manoel Alberto Benício Brito 
Vereador – PTC 

 
 

Pedro Henrique Palmeira Ferreira 
Vereador – PDT 

 
 

Jefferson Batalha do Nascimento 
Vereador - PROS 

 
 

Francisco Coelho da Silva 
Vereador - PROS 

 
 

José Luís Maciel de Oliveira 
Vereador - PSD 

 
 

Paulo Sérgio Ferreira 
Vereador – PPL 

 

Leonardo de Souza Guimarães 
Vereador – PTC 
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